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EMENTA

ICMS.BAlXA CADASTRAL. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. Nula

é a ação fiscal praticada pôr autoridade impedida na fonna do art. 53 parágrafo 20

inciso II do Decreto 25.468/99. Ratificada decisão de la Instfincia. Decisão pôr

UNANIMIDADE de votos.

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de N° 98.0800-4, la-
vrado contra a empresa acima especificada, pôr ocasião da apreciação da sua

baixa cadastral. Multa de -RS. 17117,19.

Defesa tempestiva

Julgamento em Instância Singular pela NULIDADE

Recurso de oficio

Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do feito fiscal, devida-

mente acatado pela Procuradoria do Estado.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR

Depois do exame dos antos, ficou constatado que o ato admi-
nistrativo praticado pêlos autuantes, estava além do PEDIDO NA ORDEM DE
SERVIÇO, que deu embasamento a ação fiscal desencadeada pêlos autuantes,
confonne bem explicitou o julgador de la Instanci~ quando transcreve ipsi li-
teris, o Art. 53 parágrafo 20 inciso n do Decreto 25.468/99.

Isto posto, voto no sentido, de que, seja Ratificada a deci-
são prolatada em la Instância e nos termos do Pareceres da Assessoria Tribu-
tária e Douta Procuradoria do Estado declarar a Nulidade da presente ação
fiscal.

É VOTO
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DECISÃ o:
Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de
1aInstância.
e recorrido Zitavile Com Empreendimentos Engenharia Uda.

RESOLVEM os membros da 2a Clbnara do Conselho de Recur-
sos Tn'butários, pôr UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento
para fim de ratificar a decisão proferida pela Instancia Singular. decidindo pela NULIDADE da
ação fiscal, nos tennos do relator e da Douta Procuradoria do Estado.

SALADAS SESSOESDA 1a CÂMARADO CON O DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOSem Fortaleza,W/?/ 1:292-0 0.1
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Dr, Nabor

CONSEL

Dr, Francisc

3

FOMes~' í\ O
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'-- "'-- ~Dr, iratan Ferreira Andrade

Procurador do Estado
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